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DELIBERAÇÃO Nº 32/2013 

 
 

Altera os pré-requisitos da 

disciplina eletiva definida Acústica 

Aplicada, do Departamento de 

Engenharia Mecânica e Energia do 

IPRJ. 

 

 
O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso 

da competência que lhe atribui o parágrafo único do artigo 11, do Estatuto da UERJ 

e com base no Processo nº 2.480/DAA/2013, aprovou e eu promulgo a seguinte 

Deliberação: 

 

Art. 1o – Altera o pré-requisito da disciplina eletiva definida IPRJ 02-10668 – 

Acústica Aplicada, com 4 (quatro) créditos e carga horária de 60 (sessenta) horas, 

que deixa de ter como pré-requisito a disciplina IPRJ 02-07611 – Mecânica dos 

Fluídos e Turbomáquinas I (e o pré-requisito alternativo IPRJ 02-11893 Mecânica 

dos Fluídos I-R), passando a ter como pré-requisitos as disciplinas IPRJ 01-07575 - 

Cálculo Diferencial e Integral I, e IPRJ 02-07603 – Física I (e o pré-requisito 

alternativo IPRJ 02-11887 Física I-R). 

 

Art 2º – A ementa atualizada da disciplina eletiva definida IPRJ 02-10668 – 

Acústica Aplicada do Departamento de Engenharia Mecânica e Energia do Curso de 

Engenharia, habilitação em Mecânica, do IPRJ, constitui o Anexo da presente 

Deliberação.  

 

Art 3º – Os efeitos da presente Deliberação passam a vigorar no segundo 

semestre do ano de 2013 para todos os alunos que ainda não tenham cursado a 

referida disciplina.  

 

 Art. 4o – A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas  as disposições em contrário. 

  

 
UERJ, 24 de outubro de 2013. 

 
 
 

RICARDO VIEIRALVES DE CASTRO 
REITOR 
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